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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO PADRONIZADOS - PALBOCICLIBE 125MG - PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA EXCLUSIVA DA 
UNIDADE DE DISPENSAÇÃO DA SEÇÃO DE APOIO A PROCESSOS JUDICIAIS DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2024, às 15h00, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 

Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa FAST PHARMA DIST. 

IMP. DE MEDICAMENTOS E PROD. PARA SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, referente à licitação em epígrafe. 
 

QUESTIONAMENTOS: 
 

1) Referente ao item Lote 1, constante no Anexo IV – Termo de Referência do presente Edital. Temos o medicamento disponível para importação direta 

em nome do paciente, porém, gostaríamos de confirmar a viabilidade dos documentos citados abaixo e solicitamos a autorização para participação no 
processo licitatório fornecendo o medicamento de procedência importado (REAMPLA/PFIZER), com o objetivo de aumentar a competitividade do 
certame beneficiando diretamente o Município e seus pacientes. (*) Cabe informar que a NOTA FISCAL será emitida em nome da Instituição de Saúde e 
acompanhará os medicamentos que serão entregues cumprindo todos os prazos solicitados em Edital e conforme todas as informações solicitadas na 
Autorização de Fornecimento. (*) Caso sejamos vencedores no certame necessitaremos dos documentos do(os) paciente(s) relacionados abaixo para 
que o medicamento seja liberado junto aos órgãos fiscalizadores (ANVISA e RFB). Documentos exigidos para Importação e Liberação de Medicamentos 
RFB - Receita Federal do Brasil ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária RG e CPF ou CNH (cópia simples); Comprovante de residência 
atualizado (60 dias) – em nome do paciente (cópia simples); Receita Médica (ORIGINAL); Laudo ou relatório médico (ORIGINAL); Procuração 
despachante (ANVISA) (imprimir, assinar e RECONHECER firma) será enviada; Procuração RFB (imprimir, assinar e RECONHECER firma) será 
enviada. 
Ressaltamos que, nem o paciente, nem o município, arcará com o ônus de autenticação de documentos, conforme o rol de documentos exigidos. Ou 
seja, TODAS AS DESPESAS com a importação será por conta da CONTRATADA. 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SLMM 

 

Informo que os participantes do processo licitatório devem se enquadrar e atender aos requisitos publicados no Edital, em Habilitado, item 8.5.1 exige 
certificados de registros dos medicamentos emitido pela ANVISA/MS - (Lei Federal nº 6360/1976 - artigo 12). Também, como critério no Termo de 
Referência em item 1, subitem 1.1. 

 

 

 

 

 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
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